
ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE BANNACH 

Avenida Paraná, nº 27, Centro – BANNACH – PA, CEP 68.388-000 
CNPJ: 01.595.320/0001 - 02 

 

 

OFÍCIO N° 007/2025/FMS/PMB-CPL                      Bannach-PA, 15 de setembro de 2025.  

 

 

AO  

MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE - MA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - ÓRGÃO GERENCIADOR 

CNPJ:  01.612.831/0001-87 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MATÕES DO NORTE 

CNPJ: 11.513.052/0001-88 

MATOES DO NORTE – MA 

 
 
 
 

Assunto: Solicitação de Adesão em Ata de Registro de Preços – CARONA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 20250664/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2025, 

PROCESSO ADM. N° 1803001/2025, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MATÕES DO 

NORTE - CNPJ: 11.513.052/0001-88, MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE – MA. 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. (Carona). 

 

 

 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Eventual e 

Futura Aquisição de veículos automotores e motocicletas para atender as necessidades 

das diversas Secretarias Municipais de Matões do Norte/MA, especificado nos itens do 

Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 013/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

Prezado (a) Senhor (a), 
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A  Fundo Municipal de Saúde de Bannach-PA, CNPJ nº. 11.381.413/0001-80, 

manifesta interesse em realizar ADESÃO àATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

20250664/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2025, PROCESSO ADM. N° 1803001/2025, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MATÕES DO NORTE - CNPJ: 11.513.052/0001-88, 

MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE – MA, A QUAL A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - ÓRGÃO GERENCIADOR da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 20250664/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2025,  Diante do exposto, 

requer-se a manifestação e autorização de Vossa Excelência, Prefeito Municipal, para 

que o Fundo Municipal de Saúde de Bannach-PA, CNPJ nº. 11.381.413/0001-80, possa 

ADERIR à Ata de Registro de Preços supramencionada. 

Item Especificação Unid Marca /  

Modelo 

Quant. Preço Unit. 

Registrado 

 (R$) 

Preço Total  

Registrado 

 (R$) 

04 AMBULÂNCIA TIPO A – 
MODELO CAMINHONETE 
MÉDIO PÓRTE COM 

TRAÇÃO 4 X 4 ANO 25/25, 
CAMINHONETE DE MÉDIO 
PORTE, CABINE SIMPLES, 
CARROCERIA EM AÇO E 
MONOBLOCO ORIGINAL 
DE FÁBRICA ADAPTADO 
PARA AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO; 0 KM 
ANO/MODELO DO ANO 
CORRENTE OU 
POSTERIOR; MOTOR NA 
PARTE DIANTEIRA; 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 2.8, 
204 CAVALOS COM 04 
CILINDROS; tanque 
combustível capacidade 
mínima de 60 litros; injeção 
eletrônica, à diesel; freio abs 
nas 04 rodas originais de 
fábrica; air bag duplo para os 
ocupantes da cabine 
originais de fábrica; tração 
4x4; câmbio de 05 machas a 
frente e uma de ré; direção 
hidráulica; ar condicionado 
na cabine do motorista e 
compartimento do paciente; 
veículo com pintura sólida 
na cor branca; dimensões 

UND TOYOTA HILUX  

CHÁSSI 

 AMBULANCIA 

 SIMPLES DAP- 

REMOÇÃO  

25/25 

01 R$ 299.000,00 R$ 299.000,00 
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aproximadas 4,50 metros 
comprimento, 1,69 metros 
de largura, 1,80 metros de 
altura ou aproximado; 
capacidade de carga mínima 
de 1.000 kg; rodas aro 15” 
ou 16” ou superior; portas 
dianteira, esquerda de 
acesso do motorista e da 
direita do acompanhante; 
documentada e emplacada 
em nome da contratada; baú 
em prfv 
(plástico reforçado co fibra 
de vidro) ou material 
comprovadamente superior; 
dimensões internas 
proximadas do baú de 3,10 
metros cumprimento, de 
largura 1,50 metros e de 
altura 1,65 metros; divisória 
entre cabine do motorista e 
compartimento do paciente 
com janela d comunicação; 
equipado com janela de 
correr instalada na lateral 
direita e vidros fixos 
instalado nas portas 
traseiras, ambos com 
película opaca em filetes 
para que a luz natural tenha 
incidência sobre a luz 
artificial; vedação geral do 
chassi para evitar infiltração 
e acúmulos líquidos e piso 
com material antirruído; 
para-choque traseiro 
original; portas traseiras com 
duas folhas, que permita 
entrada da maca retrátil, 
com travas e dispositivos 
para abertura interna e 
externa; reforço  nas molas 
parte traseiras; fechaduras e 
dobradiças em aço inox de 
alta resistência; adesivos 
padrões “ambulância”, 
normal na traseira e 
invertido na frente; 
isolamento termo acústico 
de alta densidade para 
retenção da temperatura e 
de ruídos externos, instalado 
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entre a capota e o 
revestimento; revestimento 
interno construído em 
painéis de alto impacto que 
facilita a higienização e 
assepsia 
do compartimento do 
paciente produzido em abs 
moldado; piso em 
compensado naval com 
15mm de espessura; banco 
baú para no mínimo 02 
(dois) acompanhantes com 
lixeira acoplada na lateral 
para acondicionamento de 
caixa descartável para 
resíduos revestido em 
fórmica e/ou material lavável 
texturizado com 
estofamento em courvin 
automotivo de alta 
resistência construída em 
aço tubular com reforço nas 
extremidades e com cintos 
de segurança de 02 (duas) 
pontas; maca retrátil com 
cabeceira articulada, 
produzida com estrutura 
tubular de alumínio alta 
resistência, colchonete de 
espuma revestida de 
material vinílico lavável na 
cor azul, cinto de segurança 
e sistema de engate e trava 
de fixação de piso, tamanho 
mínimo 1,80 m de 
comprimento; garantia 
mínima de 12 (doze) meses. 
aparelhagem de oxigênio 
composta por: cilindro de 
oxigênio de 05 litros 
(mínimo) com suporte e 
fixador do tipo “catraca”, 
equipado com válvula e 
manômetro, fluxômetro, 
aspirador e umidificador; 
suport para o cilindro de 
oxigênio com cinta de 
fixação em aço inox; suporte 
para soro embutido no teto; 
armário superior para 
guarda de insumos 
médicohospitalares, na 
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lateral e/ou estendido acima 
da cabine do motorista. 
iluminação e sistema 
elétrico: sinalizador visual 
em formato de arco 
produzido com base de 
alumínio e lente acrílica de 
policarbonato alta 
resistência, equipado com 
led´s de alta luminosidade, 
sirene eletrônica; no mínimo 
02 (duas) lanternas ou 
sinalizadores sequenciais 
em led de alta luminosidade 
de cor vermelho rubi 
instalados nas extremidades 
da 
parte traseira da carroceria, 
acionados em conjunto com 
o sinalizador visual dianteiro; 
farol 
auxiliar de embarque instalado 

 na área traseira central da  

carroceria, com foco direcional de no 

mínimo 180º em movimento  

vertical com botão de  

acionamento independente;  

luminária de led instalada no  

teto e 02 (duas) tomadas 12 v 

instaladas na lateral esquerda 

 abaixo do armário superior  

com no mínimo 35 cm de  

distância das conexões de  

oxigeno terapia; bateria de  

suporte; quadro elétrico com 

disjuntores térmicos e cabos  

elétricos dimensionados  

conforme norma abnt  

n° 14.561; garantia mí- nima de 12 

(doze) meses. ventilação: 

ventilação forçada através  

de exa stores instalados no 
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 teto do veículo; garantia  

mínima de 12 (doze) meses.  

deverá vir acompanhado de  

pneu de estepe, ferramentas 

 (macaco, chave de rodas),  

catálogos de manutenção/  

operação e de peças em  

português; garantia e  

assistência técnica mínima de  

12 (doze meses) ou aquela  

oferecida pelo fabricante, o  

que for maior. fornecimento  

de vinil adesivo para  

grafismo do veículo,  

composto por (cruzes) e  

palavra (ambulância) no capô, 

 traseira, vidros laterais e vidros 

traseiros. 

VALOR TOTAL  R$ 299.000,00 

 

 

Pelo exposto, requer manifestação referente a presente demanda municipal. 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

 

 

________________________________________ 
Valbetânio Barbosa Milhomem 

Prefeito Municipal 
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